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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, representado pelo Procurador que 

ao final  subscreve,  no  uso de  suas  atribuições  institucionais,  vem respeitosamente  à 

digna presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 100 do Regimento Interno dessa 

Egrégia Corte de Contas (Resolução nº 14/2007) converter a emissão de parecer em 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA

conforme a fundamentação apresentada a seguir.

1. Trata-se das  Contas Anuais de Gestão,  referente ao exercício de 2014, 

dos Encargos Gerais do Estado – Recursos sob a Supervisão da Secretária de Fazenda 

do Estado de Mato Grosso, sob a responsabilidade do sr. Marcel Souza de Cursi.

2. Os  autos  aportaram  ao  Ministério  Público  de  Contas  para  fins  de 

manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil,  financeiro,  orçamentário,  patrimonial, 

operacional, nos termos do art. 71, II, da Constituição Federal; art. 1º, II, da Lei Orgânica 

do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 29, II, e 188 do Regimento 

Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).
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3. A  Secretaria  de  Controle  Externo  competente  apresentou,  em  caráter 

preliminar, relatório de auditoria (documento digital nº 163489/2015) contendo o resultado 

do exame das contas anuais, apontando a existência de 02 (duas) irregularidades: 

8.1.  JB  12.  Despesa_grave.  Pagamento  de  obrigações  com 

preterição de ordem cronológica de sua exigibilidade (arts. 5º e 92 

da Lei nº 8.666/1993).

8.1.1.  Constatou-se,  conforme  o  Sistema  FIPLAN,  que  os 

pagamentos  dos  restos  a  pagar  do  Encargos  Gerais  do 

Estado/SEFAZ não obedeceram a ordem cronológica das datas de 

suas exigibilidades (item 4.7.2.1). 

8.2.  NB  99.  Diversos_grave.  Irregularidade  referente  ao  assunto 

“Diversos”,  não  contemplada  em  classificação  específica  na 

Resolução Normativa nº 17/2010 – TCEMT.

8.2.1. Inexistência de lei estadual específica de criação dos Encargos 

Gerais  do  Estado/Recursos  sob  a  Supervisão  da  SEFAZ/MT, 

desrespeitando o art. 25, inciso IX, da Constituição Estadual de Mato 

Grosso e os Acórdãos nº 1407/2008, nº  2534/2007 e nº 1196/2014 

(item 4.10.2.1).

4. Este Tribunal procedeu tentativa de citação do gestor Marcel Souza de Cursi 

por meio de oficio encaminhado à  Secretária de Fazenda do Estado de Mato Grosso 

(documento digital nº 173379/2015).  

5. Em  resposta,  foi  apresentada  manifestação  (documento  digital  nº 

183409/2015) subscrita pelo secretario adjunto do  Tesouro Estadual, Sr. Carlos Antônio 

da Rocha. Nesta, preliminarmente, informa que  Marcel Souza de Cursi deixou de ser  o 

gestor responsável,  estando a disposição da Agencia Reguladora do Estado de Mato 

Grosso,  bem  como  se  encontra  privado  da  sua  liberdade.  No  mérito,  para  evitar 

preclusão, ele apresenta defesa às irregularidades constatadas pela equipe técnica.

6. Retornando os autos à equipe técnica, esta emitiu, de forma conclusiva, o 
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relatório de auditoria (documento digital nº 198688/2015), opinando pelo afastamento da 

irregularidade 8.1.1. e pela manutenção da irregularidade 8.2, item 8.2.1.

7. Contudo, em despacho (documento digital nº 199075/2015) o secretario de 

controle interno opina pela desconsideração desta ultima irregularidade com base em 

decisão anterior do Tribunal de Contas.

8. Ocorre que não houve a citação do gestor responsável, Marcel Souza de 

Cursi, ex-Secretário de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso, haja vista que 

este se encontra afastado do cargo, bem como se encontra preso provisoriamente desde 

15 de setembro de 2015, razão pela qual não apresentou defesa. 

9. Destaca-se que o titular da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de 

Mato Grosso, órgão supervisor dos recursos do Tesouro do Estado de Mato Grosso,  

durante o exercício de 2014 foi o Sr. Marcel Souza de Cursi. Deve ele responder pelos 

atos  praticados  em razão  de  sua  gestão  a  frente  da  referida  Secretaria.  Não  sendo 

suficiente a manifestação de terceira pessoa para o saneamento das irregularidades, uma 

vez que as possíveis penalidades decorrentes possuem cunho personalíssimo.

10. Neste  diapasão,  entende,  o  Parquet de  Contas,  em  homenagem  aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, pela necessidade 

de citação do Sr. Marcel Souza de Cursi, ex-Secretário de Estado de Fazenda do Estado 

de Mato Grosso, para que apresente as suas alegações de defesa acerca de todas as 

irregularidades encontradas, mesmo a afastada pela equipe técnica, sob pena de revelia.

11. Oportuno ressaltar que  a inexistência de citação formal dos responsáveis, 

para manifestação, tem o condão de gerar a nulidade da Decisão que eventualmente 

reconheça a responsabilidade com aplicação de sanções. 

12. Pelo exposto,  o Ministério Público de Contas,  instituição permanente e 
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essencial às funções de fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições institucionais,  converte a elaboração de parecer em pedido de 
diligência a  fim  de  que  o  Sr.  Marcel  Souza  de  Cursi,  ex-Secretário  de  Estado  de 

Fazenda do Estado de Mato Grosso, seja citado pessoalmente no Centro de Custodia 

de  Cuiabá  para  manifestar-se  sobre  os  pagamentos  dos  restos  a  pagar  que  não 

obedeceram a ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, bem como sobre  a 

ausência de lei estadual específica de criação dos Encargos Gerais do Estado – Recursos 

sob a Supervisão da Secretária da Fazenda do Estado de Mato Grosso, garantindo-se 

assim a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório 

e ampla defesa.

 Termos em que, 

 pede Deferimento.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 29 de outubro de 2015.

(assinatura digital) 1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador-geral  Subst ituto

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por autoridade certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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